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AVISOS IMPORTANTES 
 
INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA SH3 
1. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o registro do fornecedor 
(EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue: 
a) Acessar o painel pregão eletrônico em https://ibertioga.licitapp.com.br//;  
b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção: ainda não tenho 
cadastro, assim, será direcionado para a página https://ibertioga.licitapp.com.br/novoUsuario. Feito 
isto, preencher os dados necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema.  
OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa (fornecedor). 
c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o sistema; 
d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar andamento no 
sistema, automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail informado, para que o representante 
(USUÁRIO) faça a inclusão das informações necessárias e inicie a operacionalização do sistema. 
OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (representante para Sessão), será 
necessário fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e senha.  
 
ATENÇÃO 
Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa deverá logar 
com a opção Usuário/representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil que será 
anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances eletrônicos da empresa 
que o credenciou.  
 
Havendo dúvidas o interessado poderá contatar o Setor de Licitações pelo telefone (32) 3347-1209. Em 
caso de ligação é importante que o licitante evite se identificar ou identificar a empresa, 
assegurando, assim, o relevante sigilo de sua participação na licitação.  

 
AVISO IMPORTANTE SOBRE EMPATE E SORTEIO DE ITEM 

 
Alguns licitantes tem se equivocado nos lances empatados. Quando dois ou mais licitantes 
ofertarem para o mesmo item o mesmo valor de proposta e nenhum fizer oferta, o sistema sorteará 
o item automaticamente. Ocorre que alguns licitantes têm reclamado que não sabia que o item 
estava empatado. Para se evitar isso, fique atento ao seguinte: 
Ao notar em algum item que sua proposta não foi coberta pelo concorrente, verifique se o mesmo está 
empatado. Para isso, basta clicar sobre o item/lance e conferir se não há outras ofertas cadastradas 
com o mesmo valor para o item. Constando o empate e querendo evitar o sorteio, basta desempatar o 
item, dando seu lance.  
 
Ainda não compreendeu? Ligue para o setor de licitação: (32) 3347-1209 e tire sua dúvida.  
Lembrando, que nas ligações, independente de sua dúvida, evite identificar a empresa e o seu 
representante.  

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MEI 
SEDIADAS NO ÂMBITO DOS LIMITES GEOGRÁFICOS DO TERRITÓRIO BRASILEIRO. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 115/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE IBERTIOGA/MG, 
inscrito no CNPJ 18.094.839/0001-00, por meio do Departamento de Licitações, sediado na Rua 
Evaristo de carvalho, nº 56, Centro, na cidade de Ibertioga-MG, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento POR MENOR PREÇO GLOBAL, 
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 1.765 de 30 de 
março de 2021 (que instituiu o Pregão na forma eletrônica), da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, Lei Complementar 147/14, Lei Complementar 155/16, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
Edital. O pregão será conduzido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº. 
2119 de 24 de março de 2023. 
Data da sessão: 29/11/2023 
Horário de início da Sessão: 09:00:00 
Local/Link da sessão eletrônica: http://ibertioga.pregaonet.com.br/ 
Fim do recebimento de documentação e proposta: 08:59:59 do dia 29/11/2023 
Iniciada a Sessão não se admitirá recebimento de proposta e documentação. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço telefônico fixo comutado (STFC), 
através do funcionamento de canais de telefonia digital, solução em telefonia com central de 
secretária eletrônica com software de gestão telefônica em nuvem, suporte, manutenção, 
equipamentos e todos os insumos necessários inclusos, para até 52 ramais, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município na classificação abaixo: 
3.3.90.40.00.2.02.00.04.122.0002.2.0006 1.500.000 DESENVOLV. ATIVIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
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3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sistema SH3 Informática Ltda., devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção. 
3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a desclassificação no 
momento da habilitação. 
INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA SH3 
3.5. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o registro do 
fornecedor (EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue: 
a) Acessar o painel pregão eletrônico em http://pregao.ibertioga.mg.gov.br;  
b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda não tenho 
cadastro, assim, será direcionado para a página https://ibertioga.licitapp.com.br// Feito isto, 
preencher os dados necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema.  
OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa 
(fornecedor). 
c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o 
sistema; 
d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar andamento 
no sistema, automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail informado, para que o 
representante (USUÁRIO) faça a inclusão das informações necessárias e inicie a 
operacionalização do sistema. 
OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (representante para 
Sessão), será necessário fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e senha.  
Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa deverá 
logar com a opção Usuário/representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil 
que será anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances 
eletrônicos da empresa que o credenciou. 
ATENÇÃO: Descuidos e equívocos que podem impedir a participação da licitante na 
licitação: 
1. Deixar de assinalar “Sim” para o Termo de Aceite, na opção concorda com os termos.  
2. Não declarar que deseja receber o tratamento diferenciado conforme os critérios das leis 
(123/06 147/14), nas licitações exclusivas para ME e EPP. 
As declarações acima se encontram presentes na fase de inserção dos documentos no 
sistema. 



  

4/41 
 

 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1.1. Poderão participar apenas as interessadas cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e enquadradas como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), Microempreendedores Individuais (MEI) e Sociedade Cooperativa, que preenchem os 
requisitos legais da Lei Complementar 123/06 e no caso de cooperativa que atenda, também, os 
dispositivos do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 e do art. 4º da Lei nº 5.764, de 16 
de dezembro de 1971 (vedada para atividades que, pela sua natureza, exijam subordinação de 
mão-de-obra)Os licitantes deverão utilizar o sistema SH3 Informática Ltda, para apresentar a 
documentação de habilitação, ofertar a proposta e enviar seus lances. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
4.4.1. Termo/declaração de aceite, nos termos do art. 26,§ 4º do Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, qual declara não existir impedimento para se habilitar na presente 
licitação e cumpri todas as exigências do instrumento convocatório e da legislação. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema SH3, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de acesso à área do usuário indicado pelo fornecedor no sistema SH3. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante poderá enviar/anexar a sua proposta formal (junto à documentação de 
habilitação), conforme modelo contido no Anexo IV do Edital e preencherá de forma idêntica o 
sistema eletrônico com os seguintes campos: 
6.1.1.  Valor unitário do item, a marca e modelo do produto (quando for o caso); 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações iguais ou similares à 
especificação do Termo de Referência.  
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na entrega e no fornecimento dos produtos. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na negociação final, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
6.5.1. A proposta que não constar a validade será considerada automaticamente válida por 90 
(noventa) dias. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local/link indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário por item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 
1,00 (um real). 

O MODO DE DISPUTA ADOTADO “ABERTO” 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. Após esse 
prazo, o sistema realiza prorrogações automáticas, quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos, inclusive no caso lances intermediários. 
7.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe do pregão, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da obtenção do melhor preço. 
7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.16. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
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7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
7.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666 de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.19.1. No país;  
7.19.2. Por empresas brasileiras;  
7.19.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; e  
7.19.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.20. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.  
7.20.1. Para o licitante saber se o item está empatado, basta clicar sobre o item/lance e 
verificar se houve outra proposta de valor igual ao seu.   
7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital.  
7.21.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
7.21.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
8.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
8.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
8.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
8.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
8.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
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8.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
8.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
8.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
8.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
9.1.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado ou que apresentar comprovadamente preço manifestamente inexequível. 
9.1.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preço unitário simbólico, irrisório ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
9.1.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
9.1.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
9.1.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24h (vinte e quatro horas) úteis, a 
contar do momento do comunicado, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.1.7 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
9.1.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante ou 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de folhetos técnicos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
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9.1.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.1.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
9.1.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
9.1.12 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.1.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.1.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);   
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
d) Lista de empresas impedidas ou suspensas de participar de licitações com a administração 
pública do Município de Ibertioga. 
10.2. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
10.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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10.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
10.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.9.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes (enviada/anexada 
em formato digital no sistema SH3) será verificada para análise de pleno cumprimento das 
exigências editalícias. 
10.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24h (vinte e quatro 
horas) úteis, a contar do momento do comunicado, sob pena de inabilitação. 
10.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
10.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
10.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
10.13.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
10.14. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação em formato 
digital relacionada nos itens abaixo, para fins de habilitação.  
10.15. Os licitantes poderão substituir os documentos exigidos neste edital para habilitação pelo 
SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores) do Governo Federal, CAGEF 
(Cadastro Geral de Fornecedores) do Estado de Minas Gerais ou Certificado de Registro 
Cadastral do Município de Ibertioga, desde que o cadastro esteja vigente e conste a 
documentação apresentada e suas respectivas validades (quando se tratar de documento 
vencível). 
 
10.16. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
10.16.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou, 
10.16.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou, 
10.16.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
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Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou, 
10.16.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; ou, 
10.16.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; ou, 
10.16.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; ou, 
10.16.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; ou 
10.16.7. Outro documento legalmente aceito no país que comprove a constituição da empresa. 
10.16.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou do 
documento de consolidação respectiva; 
10.16.9. O instrumento a ser apresentado acima será pertinente à constituição de cada empresa 
ou sociedade. 
 
10.17. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
10.17.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o 
caso; 
10.17.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União), mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.17.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.17.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão negativa ou positiva de Débitos Trabalhistas - TST, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.17.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeito de Negativa do Estado; 
10.17.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeito de Negativa Municipal; 
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10.17.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 
 
10.18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
10.18.1. Experiência anterior comprovada na prestação de Serviços de Telefonia Fixa Comutada 
(STFC), incluindo os serviços de PABX em nuvem, bem como o Serviço Móvel Pessoal (SMP) a 
outros órgãos e entidades públicas ou privadas mediante apresentação de atestado de 
capacidade técnica emitido por tomador de serviços, com indicação de que os serviços foram 
prestados de forma satisfatória. 
10.18.2. Autorização fornecida pela Agencia Nacional de Telecomunicações – (ANATEL) para 
prestação de Serviço de Telefonia Fixa Comutada - (STFC). 
10.18.3. Autorização para a prestação de Serviço Móvel Pessoal (SMP), inclusive MVNO (Mobile 
Virtual Network Operator), devidamente expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações, 
conforme Resolução 550/2010 da ANATEL. 
10.18.4. Apresentar programa de integridade implementado com 90 (noventa) dias anteriores, à 
data de publicação deste edital, como por exemplo, Código de Integridade ou compliance, dentre 
outros, devidamente elaborado por profissional jurídico competente, devidamente registrado em 
cartório ou feito através de assinatura digital, para fins de prevenção de irregularidades. 
 
10.19. DECLARAÇÕES 
10.19.1 As licitantes deverão apresentar as seguintes declarações (conforme Modelo 
contido no Anexo III) do Edital: 
1- Declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
2- Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 
Constituição Federal. 
3- Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
4- Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao a 
este pregão. 
5- Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não ultrapassou o limite de faturamento e 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, sendo apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar (APENAS PARA MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, MEI E COOPERATIVAS). 
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6- Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, esta ciente 
do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7- Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira 
independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão Eletrônico, não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato deste Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante de Prefeitura Municipal de Ibertioga antes da abertura oficial das propostas; e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
10.19.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.19.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
10.20. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
10.21. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.  
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10.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.24.  Em cumprimento ao Acórdão TCU 1211/2021 - Plenário, Rel. Min. Walton Alencar 
Rodrigues, j. em 26/05/2021, é admitido ao Pregoeiro, durante as fases de julgamento das 
propostas e/ou habilitação, realizar a juntada de documento ausente (que não foi juntado com os 
demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta pelo licitante, por equívoco ou falha) e que 
apenas venha a atestar condição preexistente da habilitação e/ou regularidade da proposta da 
licitante, lhe conferindo oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação. 
10.24.1. Considera atesto de condição preexistente da habilitação da licitante quando ocorrer 
as seguintes situações: 
10.24.1.1. Ausência de apresentação de documentação que esteja devidamente regular na 
data de julgamento da proposta e/ou habilitação; 
10.24.1.2. Apresentação de documentação vencida, mas, que esteja devidamente vigente na 
data de julgamento da proposta e/ou habilitação; 
10.24.1.3. Ausência de comprovação de restrição fiscal ou trabalhista por parte de 
microempresa e empresa de pequeno beneficiária da Lei Complementar 123/06, na data de 
julgamento de habilitação; 
10.24.1.4. Ausência de apresentação de documentação de declaração, na qual o licitante 
poderá sanar o vício com a coleta por parte do pregoeiro, no ato, da respectiva declaração, 
mesmo que elaborada de próprio punho ou eletronicamente, dada a natureza meramente 
declaratória do documento faltoso. 
10.24.2. O Pregoeiro poderá consultar documento faltante/ausente, quando este permitir 
consulta e emissão por meio eletrônico e junta-lo ao processo licitatório para sanar a falha e o 
vício ou determinar que o licitante, sob pena de inabilitação em caso de descumprimento, 
apresente o documento faltante no prazo de 30 (trinta) minutos a 24 (vinte quatro) horas úteis, a 
contar do horário e data da convocação. 
10.24.3. A licitante que não comprovar que possuía condição preexistente de habilitação e/ou 
regularidade da proposta, na data de julgamento da proposta e/ou habilitação, será inabilitada 
e/ou desclassificada. 
10.25. Havendo inabilitação, haverá nova verificação pelo sistema, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
11. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO 
11.1. Havendo dúvida quanto à autenticidade de qualquer documento exigido neste instrumento, 
cuja autenticação não se dá por meio eletrônico/site/internet, o Pregoeiro exigirá que a licitante 
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apresente o documento em original ou cópia autenticada em cartório, em uma das formas a 
seguir: 
a) Encaminhar o documento em original ou cópia autenticada em cartório, por meio de serviço de 
entrega (Correios ou outro) no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior 
à data de término da sessão eletrônica. A não postagem da documentação ensejará a inabilitação 
da empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis.  
b) Encaminhar o documento cópia autenticada digitalmente para o e-mail: 
licitacao@ibertioga.mg.gov.br ou por meio de serviço de entrega (Correios ou outro), no prazo 
máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término da sessão 
eletrônica.  
c) Comparecer, no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de 
término da sessão eletrônica, a sala de licitações (Rua Evaristo de Carvalho, nº 56 – Centro, na 
cidade de Ibertioga) portando o documento original, para que o agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, ateste a autenticidade do mesmo. 
11.1.1. O licitante quando se utilizar do serviço de entrega/postagem (Correios ou outro) deverá 
encaminhar ao município, no prazo estipulado acima, o comprovante de rastreio e postagem. 
11.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado nas alíneas a, b, c e d, ensejará a inabilitação da 
empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis. 
11.1.3. O documento a ser entregue ao município deverá ser o original ou cópia autenticada fiel 
do documento que originou aquele apresentado na sessão eletrônica. Portanto, a tentativa de 
substituir a documentação apresentada na sessão, ensejará a inabilitação da empresa licitante e 
aplicação das penalidades e sanções cabíveis. 
11.1.4 A possibilidade de o licitante autenticar seu documento em data posterior ao término da 
sessão eletrônica, não o isenta da obrigatoriedade de apresentar a documentação exigida no 
edital. 
11.1.5. A documentação a ser autenticado deverá ser encaminhada para o Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Ibertioga, situado a Rua Evaristo de Carvalho, nº 56, Centro, Ibertioga-
MG, CEP: 36.225-000. 
 
12. DOS RECURSOS 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
prazo mínimo de 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
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12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.2.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.2.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nos documentos 
da empresa apresentados na sessão, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
15. DO CONTRATO 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar, PREFERENCIALMENTE POR 
ASSINATURA DIGITAL, o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
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15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município de Ibertioga para a 
assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
 
18. DO PAGAMENTO 
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 As regras acerca das multas, penalidades e sanções são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@ibertioga.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço a Rua Evaristo 
de Carvalho, nº 56 – Centro, na cidade de Ibertioga-MG, Departamento de Licitações. 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro.   
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ibertioga.mg.gov.br, 
podendo ser consultado com o preenchimento dos campos pesquisa no endereço 
http://pregao.ibertioga.mg.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Prédio da 
Prefeitura Municipal – Rua Evaristo de Carvalho, nº 56, Centro, na cidade de Ibertioga, nos dias 
úteis, no horário das 08h às 11h30 e 13h às 16h, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
21.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
21.12.3. ANEXO III – Modelo de Declarações;  
21.12.4. Anexo IV – Modelo de Proposta. 
 

Município de Ibertioga, 17 de novembro de 2023. 
 

 
Fabia Emerenciana Da Silva  

Pregoeira 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

REF.  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 115/2023  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço telefônico fixo comutado (STFC), 
através do funcionamento de canais de telefonia digital, solução em telefonia com central de 
secretária eletrônica com software de gestão telefônica em nuvem, suporte, manutenção, 
equipamentos e todos os insumos necessários inclusos, para até 52 ramais, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
2. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
2.1. DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 
O valor estimado para os itens abaixo totaliza a média estimativa dos orçamentos em 
R$68.912,96 (sessenta e oito mil e novecentos e doze reais e noventa e dois centavos). 

N° 
Item 

Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 TELEFONIA - Locação de no mínimo 52 aparelhos MÊS 12.0000 1.703,33 20.439,96 

0002 TELEFONIA - Prestação de serviço telefônico fixo comutado 
(STFC), através do funcionamento de canais de telefonia 
digital, solução em telefonia com central de secretária 
eletrônica com software de gestão telefônica em nuvem, 
suporte, manutenção, equipamentos e todos os insumos 
necessários inclusos, para até 52 ramais. 

MÊS 12.0000 3.909,00 46.908,00 

0003 TELEFONIA - Serviço de implantação/instalação dos 
aparelhos (taxa única) primeiro mês. 

SERV 1.0000 1.565,00 1.565,00 

VALOR TOTAL R$7.177,33 R$68.912,96 
 
2.1.2. Tipos de serviços e quantidades: 

Item Descrição TIPO Unidades 

01 Licença Básica SERVIÇO 51 

02 Licença Avançada SERVIÇO 01 

03 Licença de canal para Atendimento Eletrônico (URA)  SERVIÇO 01 

04 Licença de mesa de operação de telefonista SERVIÇO 01 

05 
Serviço de telefonia fixa comutada – STFC – Ligações Ilimitadas para todo 
território nacional (fixo-fixo e fixo-móvel) – 1 canal SERVIÇO 

07 

06 0800 ilimitado – 10 canais SERVIÇO 1 

07 Linha móvel para uso externo de ramal SERVIÇO 01 

08 Locação de aparelho IP SERVIÇO 52 

09 Serviço de instalação e configuração SERVIÇO 01 

 
1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste termo e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
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3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Os serviços de telecomunicações, através de telefonia fixa, aliados ao PABX em nuvem, 
desempenham um papel fundamental no ambiente de trabalho atual, proporcionando maior 
flexibilidade, escalabilidade e eficiência na gestão das chamadas telefônicas. Além disso, os 
serviços de móvel são necessários, pois possibilita a utilização dos serviços de telefonia por 
servidores em trânsito e na execução de suas atividades de forma externa à Administração, 
garantindo a comunicabilidade entre o Secretariado desta municipalidade e os servidores públicos 
em suas diversas atividades. 
3.2. Atualmente, a Prefeitura opera com uma carga excessiva de linhas, poucos ramais em 
várias extensões analógicas para atender a Entidade, sendo obsoleta e não podendo ser 
ampliada. A atual solução possui recursos limitados, com alto grau de dependência na gestão das 
linhas. A contratação de serviços com tecnologia VOIP tem a função de apoiar a realização das 
atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do órgão, aumentar a produtividade 
das equipes de trabalho e a mobilidade.  
3.3. O novo sistema de comunicação unificada VOIP será integrado à planta telefônica 
existente neste órgão. Os serviços continuados de suporte técnico, inclusive em regime de 
plantão, a serem contratados pela Administração são aqueles que apoiam a realização das 
atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do ente municipal.  
3.4. A contratação objetiva, por fim, respeitado todos os princípios da Administração Pública, 
selecionar a proposta mais vantajosa que garanta a qualidade dos serviços prestados a custos 
mais reduzidos, contribuindo assim, para diminuição dos gastos governamentais. 
 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1. O objeto deste fornecimento se enquadra na categoria de bens e serviços de natureza 
comum, para fins do disposto no parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002, vez que seus 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de 
especificações usuais no mercado.  
4.2. Adotou-se, para a presente contratação, a licitação modalidade Pregão em sua forma 
Eletrônica observada as regras contidas no Decreto Municipal nº 1.765 de 30 de março de 2021 e 
na Lei n. 10.520/2002 e, subsidiariamente, Lei nº.  8.666/93 e suas alterações e outras normas 
aplicáveis à espécie.  
 

5. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
5.1. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
5.1.1. Licença Básica: Código de acesso para utilização, Chamadas externas, Chamadas 
gratuitas entre ramais, Desvio incondicional de chamadas, Desvio de chamadas em caso de 
ocupado, Desvio de chamadas em caso de não atendimento, Desvio de chamadas quando 
indisponível, Desvio incondicional secundário de chamadas, Transferência de chamadas, 
Chamada em espera, Identificador de chamadas (Bina) - chamadas internas e externas, 
Registros de Chamadas, Retorno de Chamada, Toque Externo Personalizado, Autenticação, 
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Arranjo de Chamada Múltipla, Múltiplos Dispositivos até 2, Gerenciamento de capacidade de 
chamada, Bloqueio de chamadas. 
5.1.2. Licença Avançada: Código de acesso para utilização, Chamadas externas , Chamadas 
gratuitas entre ramais, Desvio incondicional de chamadas, Desvio de chamadas em caso de 
ocupado, Desvio de chamadas em caso de não atendimento, Desvio de chamadas quando 
indisponível, Desvio incondicional secundário de chamadas, Transferência de chamadas, 
Chamada em espera, Identificador de chamadas (Bina) - chamadas internas e externas, 
Registros de Chamadas, Retorno de Chamada, Toque Externo Personalizado, Autenticação, 
Arranjo de Chamada Múltipla, Múltiplos Dispositivos até 5, Gerenciamento de capacidade de 
chamada, Bloqueio de chamadas, Audio / Video Conferência, Status presença, Envio de 
mensagens, Compartilhamento de arquivos, Compartilhamento de tela e aplicações, Integração 
Microsoft Teams, Conferência de Voz e Vídeo com no mínimo 25 participantes, Espaço de 
trabalho, reuniões ( grupos, diretórios), Agendar Reuniões, Fundo de tela virtual, Redução de 
ruido (voz), Discagem Rápida, Rejeição de Chamadas Anônimas, Retorno Automático de 
Chamadas, Toque Sequencial, Captura Direcionada de Chamadas, Aceitação de Chamadas 
seletiva, Alerta de Prioridade, Estacionar chamada, Cadeado Eletrônico, Tom de controle de 
Chamada Personalizado para Grupo, Sala de Reunião com no mínimo 1000 participantes, 
Gravação de reuniões. 
 
5.1.3. Atendimento Eletrônico (URA): Ferramenta para filtrar chamadas recebidas e direcioná-
las a seu destino pretendido por meio de interações com o chamador. O acesso a URA deve ser 
feito discando um número associado ou um ramal.  Uma vez conectado ao Autoatendimento, o 
chamador ouve uma saudação que fornece um menu de opções para completar o roteamento da 
chamada. 
 
5.1.4. Licença SBC/Trunk: Serviço, manutenção e gerenciamento de SBC (Session Border 
Controller) embarcado na solução de SIP Trunking, garantindo a comunicação simultânea e 
segura para no mínimo 33% do total de licenças contratadas. 

 
5.1.5. Atendimento de mesa de telefonista: Deverá suportar um conjunto completo de controle 
de chamadas, monitoramento de linha em larga escala, filas, várias opções de diretório e 
visualizações, Número das linhas tronco, Números dos ramais, Supervisão de chamadas ainda 
não atendidas, Permitir Identificação completa dos números entrantes “chamadores” na fila da 
mesa operadora, monitoramento de no mínimo 200 contatos internos, criação de grupos de 
contatos, Discagem rápida, Mensagem instantânea, Pesquisa de contatos em diretório, 
Estacionamento de chamadas, Rediscagem, Atender, reter, retomar, transferir e terminar 
chamadas, Transferência supervisionada, Conferência de chamadas, Retenção de chamadas 
externas e internas, quando não for possível ao operador/telefonista expedi-los imediatamente, 
Permitir o monitoramento dos contatos, Alteração da posição da chamada na fila. 
 
5.1.6. Aparelho IP Intermediário: Deve ser homologado pela ANATEL, possuir 02 interfaces de 
rede RJ-45 10/100/1000 Base-T para conexão de desktop e conectividade com a Rede LAN, 
permitir até 2 contas SIP, possuir display LCD com luz de fundo, com no mínimo, 128x48 pixels; 
possuir no mínimo, 4 teclas programáveis, suportar G.722, OPUS, G.711μ / a, G.729A, G.726-
32k, iLBC, suportar IPv4 / IPv6, RTP, SRTP, RTCP-XR, 802.1x, atribuição de IP estático / DHCP, 
HTTP/HTTPS, NTP, FTP/TFTP, LDAP, SIP 2.0 sobre TCP/UDP/ TLS, suportar Auto-
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Provisionamento via FTP/TFTP/HTTP/HTTPS/DHCP OPT66/SIP PNP/TR-069, possuir conector 
de fone de ouvido RJ-9, fonte de alimentação AC 100V-240V. 

 
5.1.7. Serviço de voz - 10 canais: Serviço de telefonia 0800, possibilitando a recepção de até 10 
(dez) chamadas simultaneamente. 

 
5.1.8. Serviço de Voz ilimitados – 1 canal:  Serviço de voz que permita ligações ilimitadas para 
fixo e celular em todo o Brasil, a partir de uma linha em nuvem, sem necessidade de instalação 
física, com disponibilização de 01 (um) número de acesso. 
 
5.1.9. Linha móvel ligações ilimitadas - 1 GB: linha móvel, com ligações ilimitadas para fixo e 
móvel em todo o território nacional, 1GB de dados móveis e WhatsApp ilimitado para mensagens 
de texto. 

 
5.1.10. Serviço de Instalação e configuração: Instalação e configuração das licenças e 
aparelhos de STFC e PABX em Nuvem. 
 
5.2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
5.2.2. O proponente deverá estar legalmente credenciado pela Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL a fornecer Serviço de telefonia fixa comutada (STFC). 
5.2.3. O proponente deverá estar legalmente credenciado pela Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL a fornecer Serviço de Telefonia móvel (SMP), inclusive MVNO 
(Mobile Virtual Network Operator). 
5.2.4. A prestação do serviço de DDG 0800 implica no fornecimento de um número no formato 
0800-XXX-MCDU, o qual deve fornecer a linha telefônica pelo TCDF e permitir o acesso ao 
serviço, independentemente da origem das chamadas (exceto chamadas do exterior); possibilitar 
o acesso ao serviço por meio de chamadas telefônicas originadas de qualquer localidade do 
território nacional e de qualquer tipo de terminal da Rede Telefônica Pública Comutada (RTPC) 
ou do Serviço Móvel Pessoal (SMP), ou seja, acesso local, estadual e nacional, inclusive a partir 
de telefones celulares e terminais de uso público. 
5.2.5. A solução de PABX Virtual deverá ser hospedada em datacenters que possuam no mínimo 
as certificações ISO 27001, ISO 27017, ISO 27018, SOC1, SOC2, SOC3, PCI DSS, CSA STAR E 
HITRUST CSF, situados em território brasileiro e possuir redundância geográfica de datacenters, 
de modo a não haver ponto único de falha e garantir a disponibilidade. 
5.2.6. A Licença Básica é de uso exclusivo através de Aparelho IP, não sendo possível utiliza-lo 
por meio de softphones ou computadores. 
5.2.7. A Licença Avançada fornecida deve ser acompanhada de softphone, do mesmo fabricante 
da solução de comunicação oferecida e que utilize obrigatoriamente o protocolo SIP; permitir 
ligações e conferências áudio e videoconferência com no mínimo 25 participantes internos; ter 
versões disponíveis para instalação nos sistemas operacionais Windows 10 ou superior, MacOS 
10.13 ou superior, iOS 10 ou superior e Android 9 ou superior; ter publicação nas lojas de 
aplicativos da Apple (App Store) e Android (Google Play); permitir ao usuário monitorar o estado 
de presença dos contatos da organização integrados à solução, utilizando o mesmo softphone; 
permitir ao usuário alternar entre dispositivos durante uma ligação, mantendo a sessão da 
ligação, e alterar o status do usuário para "ocupado" durante a ligação. 
5.2.8. Não serão aceitas soluções ou sistemas baseados ou derivados de soluções de código 
aberto, como Asterisk e/ou Freeswitch ou qualquer outra de código aberto. 
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5.2.9. A infraestrutura de rede local (switches, cabeamento estruturado, pontos de energia 
elétrica, etc.) e acesso das unidades à Internet serão disponibilizados pela contratante. 
5.2.10. Todos os aparelhos telefônicos deverão ser novos, de primeiro uso e 
acompanhados dos manuais. Não serão aceitos equipamentos reformados ou recondicionados. 
Os aparelhos deverão ser fornecidos no regime de comodato, com pagamento mensal. 
 
5.3. DOS PARÂMETROS GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
5.3.2.  A solução proposta compreende uma ampla gama de recursos para atender às 
necessidades operacionais, abrangendo desde o fornecimento e instalação até a configuração, 
manutenção preventiva, corretiva e perfectiva. Além disso, inclui treinamento, canais de 
comunicação, sistema de gestão e monitoramento, aparelhos telefônicos IP, softphones e 
headsets. A solução é projetada para atender às demandas do município requisitante ou 
consórcio, proporcionando uma experiência abrangente e eficiente de comunicação. 
5.3.3. A futura Contratada se obriga a aceitar os acréscimos e supressões de quantitativos 
justificadamente necessários. 
5.3.4. Visitas presenciais a cada 30 dias: Disponibilidade para realizar visitas presenciais 
conforme solicitações da Prefeitura;  
5.3.5. Realização de reuniões ou vistorias in loco para tratar de assuntos relacionados aos 
serviços de telecomunicações. 
5.3.6. Possuir um SLA de atendimento presencial de 24hrs em caso de solicitação emergencial 
da CONTRATANTE; 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
6.1.  As obrigações da contratante e da contratada sãos as previstas na Minuta de Contrato. 
 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante da secretaria 
requisitante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou problemas observados, além de verificar se os produtos estão de 
acordo com as exigências licitadas, bem como se estão em perfeitas condições de uso. 
8.2. O representante da Administração indicará na anotação o dia, mês e o ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos e encaminhará os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis (quando necessário). 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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9. DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente aprovada, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicadas pelo contratado. 
9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal.  
9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
9.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 
9.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
9.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
9.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do Contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
9.11. Será rescindido o Contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
10.1.1. Não assinar o Contrato ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
10.1.2. Apresentar documentação falsa; 
10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.5. Não mantiver a proposta; 
10.1.6. Cometer fraude fiscal; 
10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
10.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
10.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
10.3.2. Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor da 
parcela inadimplida, tolerável até o limite de 05 (cinco) dias corridos. Caso a contratada/detentora, 
no decorrer deste prazo, não realizar a entrega integral/completa do pedido, sem justificativa 
aceita pela Administração, o Município poderá rescindir o Contrato, aplicando as demais 
penalidades e sanções cabíveis. 
10.3.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
10.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
10.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;  
10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
10.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a Administração Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
10.9.  

Município de Ibertioga, 17 de novembro de 2023. 
 

 
Fabia Emerenciana Da Silva 

Pregoeira 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1115/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023 

 
ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO Nº ____/2023 

 
Que entre si fazem, de um lado, na qualidade de 
contratante, o município de Ibertioga-MG., e de outro, como 
contratado o _________, nos termos das cláusulas e 
condições a seguir fixadas: 
 

O MUNICÍPIO DE IBERTIOGA, ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público 
interno inscrita no CNPJ sob o nº. 18.094.839./0001-00, com sede na Rua Evaristo de Carvalho, 
nº 56, Centro, na cidade de Ibertioga-MG, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Prefeito, 
RICARDO MARCELO PIRES DE OLIVEIRA, portador do CPF: 330.162.406-53 e C.I. M-
3.048.476 - Expedida por SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Eurico Vieira, nº 11 - Centro, 
na cidade de Ibertioga-MG., doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a 
__________________, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n˚. ____, com 
sede _________________ (endereço completo: rua, avenida, bairro, cidade, estado, CEP), neste 
ato representada pelo  seu _________, Sr (a) __________, portador da C.I ________ Órgão 
Expedidor ____________ e do CPF _____________, residente e domiciliado _______________, 
na cidade de ________________, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço telefônico fixo 
comutado (STFC), através do funcionamento de canais de telefonia digital, solução em telefonia 
com central de secretária eletrônica com software de gestão telefônica em nuvem, suporte, 
manutenção, equipamentos e todos os insumos necessários inclusos, para até 52 ramais, 
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de ___ 
de ___ de 2023, podendo ser prorrogado nos termos do §1º do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1. O valor total da contratação é de R$ ______ (_____), qual será subdivida em 12 (doze) 
parcelas iguais e mensais de R$ ______ (_____). 
 

N° 
Item 

Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 TELEFONIA - Locação de no mínimo 52 aparelhos MÊS 12.0000 1.703,33 20.439,96 

0002 TELEFONIA - Prestação de serviço telefônico fixo comutado 
(STFC), através do funcionamento de canais de telefonia digital, 

MÊS 12.0000 3.909,00 46.908,00 
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solução em telefonia com central de secretária eletrônica com 
software de gestão telefônica em nuvem, suporte, manutenção, 
equipamentos e todos os insumos necessários inclusos, para até 
52 ramais. 

0003 TELEFONIA - Serviço de implantação/instalação dos aparelhos 
(taxa única) primeiro mês. 

SERV 1.0000 1.565,00 1.565,00 

 
3.1.2. Tipos de serviços e quantidades: 

Item Descrição TIPO Unidades 

01 Licença Básica SERVIÇO 51 

02 Licença Avançada SERVIÇO 01 

03 Licença de canal para Atendimento Eletrônico (URA)  SERVIÇO 01 

04 Licença de mesa de operação de telefonista SERVIÇO 01 

05 
Serviço de telefonia fixa comutada – STFC – Ligações Ilimitadas para todo 
território nacional (fixo-fixo e fixo-móvel) – 1 canal SERVIÇO 

07 

06 0800 ilimitado – 10 canais SERVIÇO 1 

07 Linha móvel para uso externo de ramal SERVIÇO 01 

08 Locação de aparelho IP SERVIÇO 52 

09 Serviço de instalação e configuração SERVIÇO 01 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, mão de obra, transporte, 
alimentação, hospedagem, entre outras despesas pertinentes e necessárias ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que, de acordo com o modelo de execução 
do objeto, os pagamentos devidos à CONTRATADA poderão depender dos quantitativos de 
serviços efetivamente prestados. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1. As despesas com a execução do presente contrato correrá a conta Dotação Orçamentária 
abaixo existente na data da efetiva contratação: 3.3.90.40.00.2.02.00.04.122.0002.2.0006 
1.500.000 DESENVOLV. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente aprovada, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal.  
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
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financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 
5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa.  
5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.11. Despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, despesas com a entrega como transporte e fretes, entre outras 
despesas pertinentes e necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO EM SENTIDO AMPLO 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC – 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
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correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  
6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
7.1.1. Licença Básica: Código de acesso para utilização, Chamadas externas, Chamadas 
gratuitas entre ramais, Desvio incondicional de chamadas, Desvio de chamadas em caso de 
ocupado, Desvio de chamadas em caso de não atendimento, Desvio de chamadas quando 
indisponível, Desvio incondicional secundário de chamadas, Transferência de chamadas, 
Chamada em espera, Identificador de chamadas (Bina) - chamadas internas e externas, 
Registros de Chamadas, Retorno de Chamada, Toque Externo Personalizado, Autenticação, 
Arranjo de Chamada Múltipla, Múltiplos Dispositivos até 2, Gerenciamento de capacidade de 
chamada, Bloqueio de chamadas. 
7.1.2. Licença Avançada: Código de acesso para utilização, Chamadas externas , Chamadas 
gratuitas entre ramais, Desvio incondicional de chamadas, Desvio de chamadas em caso de 
ocupado, Desvio de chamadas em caso de não atendimento, Desvio de chamadas quando 
indisponível, Desvio incondicional secundário de chamadas, Transferência de chamadas, 
Chamada em espera, Identificador de chamadas (Bina) - chamadas internas e externas, 
Registros de Chamadas, Retorno de Chamada, Toque Externo Personalizado, Autenticação, 
Arranjo de Chamada Múltipla, Múltiplos Dispositivos até 5, Gerenciamento de capacidade de 
chamada, Bloqueio de chamadas, Audio / Video Conferência, Status presença, Envio de 
mensagens, Compartilhamento de arquivos, Compartilhamento de tela e aplicações, Integração 
Microsoft Teams, Conferência de Voz e Vídeo com no mínimo 25 participantes, Espaço de 
trabalho, reuniões ( grupos, diretórios), Agendar Reuniões, Fundo de tela virtual, Redução de 
ruido (voz), Discagem Rápida, Rejeição de Chamadas Anônimas, Retorno Automático de 
Chamadas, Toque Sequencial, Captura Direcionada de Chamadas, Aceitação de Chamadas 
seletiva, Alerta de Prioridade, Estacionar chamada, Cadeado Eletrônico, Tom de controle de 
Chamada Personalizado para Grupo, Sala de Reunião com no mínimo 1000 participantes, 
Gravação de reuniões. 
 
7.1.3. Atendimento Eletrônico (URA): Ferramenta para filtrar chamadas recebidas e direcioná-
las a seu destino pretendido por meio de interações com o chamador. O acesso a URA deve ser 
feito discando um número associado ou um ramal.  Uma vez conectado ao Autoatendimento, o 
chamador ouve uma saudação que fornece um menu de opções para completar o roteamento da 
chamada. 
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7.1.4. Licença SBC/Trunk: Serviço, manutenção e gerenciamento de SBC (Session Border 
Controller) embarcado na solução de SIP Trunking, garantindo a comunicação simultânea e 
segura para no mínimo 33% do total de licenças contratadas. 

 
7.1.5. Atendimento de mesa de telefonista: Deverá suportar um conjunto completo de controle 
de chamadas, monitoramento de linha em larga escala, filas, várias opções de diretório e 
visualizações, Número das linhas tronco, Números dos ramais, Supervisão de chamadas ainda 
não atendidas, Permitir Identificação completa dos números entrantes “chamadores” na fila da 
mesa operadora, monitoramento de no mínimo 200 contatos internos, criação de grupos de 
contatos, Discagem rápida, Mensagem instantânea, Pesquisa de contatos em diretório, 
Estacionamento de chamadas, Rediscagem, Atender, reter, retomar, transferir e terminar 
chamadas, Transferência supervisionada, Conferência de chamadas, Retenção de chamadas 
externas e internas, quando não for possível ao operador/telefonista expedi-los imediatamente, 
Permitir o monitoramento dos contatos, Alteração da posição da chamada na fila. 
 
7.1.6. Aparelho IP Intermediário: Deve ser homologado pela ANATEL, possuir 02 interfaces de 
rede RJ-45 10/100/1000 Base-T para conexão de desktop e conectividade com a Rede LAN, 
permitir até 2 contas SIP, possuir display LCD com luz de fundo, com no mínimo, 128x48 pixels; 
possuir no mínimo, 4 teclas programáveis, suportar G.722, OPUS, G.711μ / a, G.729A, G.726-
32k, iLBC, suportar IPv4 / IPv6, RTP, SRTP, RTCP-XR, 802.1x, atribuição de IP estático / DHCP, 
HTTP/HTTPS, NTP, FTP/TFTP, LDAP, SIP 2.0 sobre TCP/UDP/ TLS, suportar Auto-
Provisionamento via FTP/TFTP/HTTP/HTTPS/DHCP OPT66/SIP PNP/TR-069, possuir conector 
de fone de ouvido RJ-9, fonte de alimentação AC 100V-240V. 

 
7.1.7. Serviço de voz - 10 canais: Serviço de telefonia 0800, possibilitando a recepção de até 10 
(dez) chamadas simultaneamente. 
7.1.8. Serviço de Voz ilimitados – 1 canal:  Serviço de voz que permita ligações ilimitadas para 
fixo e celular em todo o Brasil, a partir de uma linha em nuvem, sem necessidade de instalação 
física, com disponibilização de 01 (um) número de acesso. 
 
7.1.9. Linha móvel ligações ilimitadas - 1 GB: linha móvel, com ligações ilimitadas para fixo e 
móvel em todo o território nacional, 1GB de dados móveis e WhatsApp ilimitado para mensagens 
de texto. 
 
7.1.10. Serviço de Instalação e configuração: Instalação e configuração das licenças e 
aparelhos de STFC e PABX em Nuvem. 
 
7.2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
7.2.1. O proponente deverá estar legalmente credenciado pela Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL a fornecer Serviço de telefonia fixa comutada (STFC). 
7.2.2. O proponente deverá estar legalmente credenciado pela Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL a fornecer Serviço de Telefonia móvel (SMP), inclusive MVNO 
(Mobile Virtual Network Operator). 
7.2.3. A prestação do serviço de DDG 0800 implica no fornecimento de um número no formato 
0800-XXX-MCDU, o qual deve fornecer a linha telefônica pelo TCDF e permitir o acesso ao 
serviço, independentemente da origem das chamadas (exceto chamadas do exterior); possibilitar 
o acesso ao serviço por meio de chamadas telefônicas originadas de qualquer localidade do 
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território nacional e de qualquer tipo de terminal da Rede Telefônica Pública Comutada (RTPC) 
ou do Serviço Móvel Pessoal (SMP), ou seja, acesso local, estadual e nacional, inclusive a partir 
de telefones celulares e terminais de uso público. 
7.2.4. A solução de PABX Virtual deverá ser hospedada em datacenters que possuam no mínimo 
as certificações ISO 27001, ISO 27017, ISO 27018, SOC1, SOC2, SOC3, PCI DSS, CSA STAR E 
HITRUST CSF, situados em território brasileiro e possuir redundância geográfica de datacenters, 
de modo a não haver ponto único de falha e garantir a disponibilidade. 
7.2.5. A Licença Básica é de uso exclusivo através de Aparelho IP, não sendo possível utiliza-lo 
por meio de softphones ou computadores. 
7.2.6. A Licença Avançada fornecida deve ser acompanhada de softphone, do mesmo fabricante 
da solução de comunicação oferecida e que utilize obrigatoriamente o protocolo SIP; permitir 
ligações e conferências áudio e videoconferência com no mínimo 25 participantes internos; ter 
versões disponíveis para instalação nos sistemas operacionais Windows 10 ou superior, MacOS 
10.13 ou superior, iOS 10 ou superior e Android 9 ou superior; ter publicação nas lojas de 
aplicativos da Apple (App Store) e Android (Google Play); permitir ao usuário monitorar o estado 
de presença dos contatos da organização integrados à solução, utilizando o mesmo softphone; 
permitir ao usuário alternar entre dispositivos durante uma ligação, mantendo a sessão da 
ligação, e alterar o status do usuário para "ocupado" durante a ligação. 
7.2.7. Não serão aceitas soluções ou sistemas baseados ou derivados de soluções de código 
aberto, como Asterisk e/ou Freeswitch ou qualquer outra de código aberto. 
7.2.8. A infraestrutura de rede local (switches, cabeamento estruturado, pontos de energia 
elétrica, etc.) e acesso das unidades à Internet serão disponibilizados pela contratante. 
7.2.9. Todos os aparelhos telefônicos deverão ser novos, de primeiro uso e acompanhados dos 
manuais. Não serão aceitos equipamentos reformados ou recondicionados. Os aparelhos 
deverão ser fornecidos no regime de comodato, com pagamento mensal. 
 
7.3. DOS PARÂMETROS GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
7.3.2.  A solução proposta compreende uma ampla gama de recursos para atender às 
necessidades operacionais, abrangendo desde o fornecimento e instalação até a configuração, 
manutenção preventiva, corretiva e perfectiva. Além disso, inclui treinamento, canais de 
comunicação, sistema de gestão e monitoramento, aparelhos telefônicos IP, softphones e 
headsets. A solução é projetada para atender às demandas do município requisitante ou 
consórcio, proporcionando uma experiência abrangente e eficiente de comunicação. 
7.3.3. A futura Contratada se obriga a aceitar os acréscimos e supressões de quantitativos 
justificadamente necessários. 
7.3.4. Visitas presenciais a cada 30 dias: Disponibilidade para realizar visitas presenciais 
conforme solicitações da Prefeitura;  
7.3.5. Realização de reuniões ou vistorias in loco para tratar de assuntos relacionados aos 
serviços de telecomunicações. 
7.3.6. Possuir um SLA de atendimento presencial de 24hrs em caso de solicitação emergencial 
da CONTRATANTE; 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
8.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
8.1.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços contratados;  
8.1.2. Notificar por escrito a CONTRATADA sobre as irregularidades ou imperfeições ocorridas na 
prestação dos serviços, fixando prazo para sua correção;  
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8.1.3. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;  
8.1.4. Aplicar as advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento parcial 
ou total dos termos do Contrato;  
8.1.5. Efetuar os pagamentos na forma convencionada neste instrumento, desde que cumpridas 
às formalidades legais. 
 
8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
8.2.2. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes aos quantitativos transportados; 
8.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o serviço com vícios ou defeitos; 
8.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
8.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.2.7. Apresentar, quando solicitada, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação 
em vigor, quanto às obrigações assumidas, em especial encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
8.2.8. Manter em dia todas as suas obrigações com terceiros, inclusive as de cunho trabalhista, 
estendendo-se a responsabilidade pelos efeitos judiciais decorrentes desta contratação; 
8.2.9. Entregar a contratante uma cópia de todas as licenças vigentes do Aterro Sanitário, assim 
como uma cópia sempre que houver renovação destas licenças; 
8.2.10. Entregar a contratante uma cópia da anotação de responsabilidade técnica dos projetistas 
envolvidos; 
8.2.11. Laudo de análise das amostras de águas superficiais e subterrâneas e corpo hídrico 
receptor do efluente final, de acordo com a Licença de Operação; 
8.2.12. Laudos de análises de amostras das unidades de sistema de tratamento de lixiviados; 
8.2.13. Laudos de análises de biogás gerado no aterro; 
8.2.14. Licença operacional atualizada; 
8.2.15. Alterações do Projeto Original apresentado à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável – SEMAD e a contratante, com suas respectivas anotações de 
responsabilidade técnica, devidamente assinada pelo projetista original, que tenha competência 
para tal responsabilidade, quando houver; 
8.2.16. Executar o Aterro Sanitário de acordo com o projeto aprovado pela SEMAD e com as 
Normas Técnicas vigente no Brasil; 
8.2.17. Orientar a empresa que estiver prestando o serviço de transportes dos RSUC de 
Ibertioga, quantos aos procedimentos de segurança na entrada, no deslocamento interno, na 
descarga dos RSUC, bem como as demais normas estabelecidas pela contratada, nas 
dependências do aterro; 
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8.2.18. Permitir livre acesso da fiscalização da contratante ao Aterro Sanitário e suas 
dependências, a qualquer hora do dia, de acordo com a necessidade da fiscalização do Serviço 
Municipal de Saneamento; 
Informar imediatamente à contratante, por escrito, quaisquer problemas ocorridos durante a 
execução dos serviços, tais como: acidentes com vazamento de efluentes, problemas 
operacionais do aterro e sistema de tratamento de lixiviados, etc.; 
8.2.19. Atender as solicitações da contratante de fornecimento de informações de dados sobre os 
serviços, dentro dos prazos estipulados; 
8.2.20. Não interromper total ou parcialmente os serviços de disposição dos resíduos sólidos, 
objeto do presente contrato e, caso tal fato venha ocorrer, por culpa da contratada, será de 
responsabilidade desta as despesas extras em relação aos serviços previstos no contrato, como 
transporte, tratamento ou disposição dos resíduos em outro local devidamente licenciado; 
8.2.21. Assumir a responsabilidade pelo passivo ambiental decorrente da disposição final dos 
resíduos no aterro, ficando também sob sua responsabilidade atender a eventuais alterações na 
legislação ambiental que promovam modificações nos procedimentos relacionados com o 
gerenciamento dos resíduos, constituindo-se a contratada, portanto, com exclusividade, na 
detenção das obrigações e direitos da disposição final dos resíduos; 
8.2.22. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
9.1.1. Não assinar o Contrato ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
9.1.2. Apresentar documentação falsa; 
9.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
9.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
9.1.5. Não mantiver a proposta; 
9.1.6. Cometer fraude fiscal; 
9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
9.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
9.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
9.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
9.3.2. Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor da 
parcela inadimplida, tolerável até o limite de 05 (cinco) dias corridos. Caso a contratada/detentora, 
no decorrer deste prazo, não realizar a entrega integral/completa do pedido, sem justificativa 
aceita pela Administração, o Município poderá rescindir o contrato, aplicando as demais 
penalidades e sanções cabíveis. 
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9.3.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
9.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
9.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;  
9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
9.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
9.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Administração Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
9.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
10.1. A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 
10.1.1 Obedecida a Lei, o presente contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, quando houver: 
a) Descumprimento das cláusulas contratuais; 
b) Recusa de realização de qualquer serviço previsto neste instrumento; 
c) Cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato; 
d) Lentidão ou atraso ou paralisação que impeçam, no prazo, a efetiva prestação dos serviços, 
sem justa causa; 
e) Má qualidade na prestação dos serviços pactuados; 
f) Decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil dos 
sócios; 
g) Alteração da razão social com modificação da finalidade ou estrutura do atendimento 
pertinente da CONTRATADA, que a juízo do CONTRATANTE prejudique a prestação dos 
serviços, bem como a dissolução da sociedade empresarial CONTRATADA; 
h) Razoes que afetam o interesse público; 
i) Atrasos no pagamento devido a CONTRATADA por período superior a 90 (noventa) dias; 
j) Acordo entre as partes, para rescisão amigável, desde que haja comunicação previa, 
protocolada pela parte interessada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
l) Comprovada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da 
Lei Federal 8.666/93. Assegurando-se a Administração a rescisão unilateral do contrato naqueles 
casos e os direitos previstos no art. 80 da Lei 8666/93; 
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m) Outros casos e formas previstos na Lei 8.666/93 e legislação alteradora. 
10.1.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do CONTRATADO, o 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos 
prejuízos causados, já calculados ou estimados. 
10.1.3. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES  
11.1. É vedado à CONTRATADA: 
11.1.1. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
11.1.2. subcontratar o objeto contratado (sem autorização legal do Contratante). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato.  
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
quadro de avisos/mural da Prefeitura Municipal de Ibertioga, bem como em outros meios, se 
julgar conveniente, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. A CONTRATADA é, integralmente, a única responsável, em qualquer caso, por danos e 
prejuízos que eventualmente, possa causar a terceiros, em decorrência da execução do objeto 
deste contrato, ficando, portanto, a CONTRATANTE isenta de qualquer ônus, pelo ressarcimento 
e indenização devidos. 
15.2. A CONTRATADA não poderá transferir, no todo ou em parte, sem previa e expressa 
autorização do Prefeito Municipal a outrem, a prestação dos serviços objeto deste contrato. 
15.3. O presente instrumento contratual vincula-se aos termos do edital do processo licitatório n˚. 
115/2023 - Pregão Eletrônico n˚. 057/2023 e seus anexos, bem como a proposta ofertada. (art. 
55, do Inciso XI, da Lei 8.666/93). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Barbacena-MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em 
ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 
 

Município de Ibertioga ___ de ____________ de 2023. 
 

 
Ricardo Marcelo Pires de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Contratada 
Representante legal 

 
Testemunhas: 
Nome: 
CPF: 
 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO III – DECLARAÇÕES 
Telefone de contato: ________________________________ - e-mail: 
______________________ 
 
A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, através de seu 
representante abaixo assinado, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 057/2023 - 
Processo Licitatório n° 115/2023, DECLARA: 
 
1- Declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 
2- Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 
Constituição Federal. 
 
3- Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
4- Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao a 
este pregão. 
 
5- Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, esta ciente 
do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
6- Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira 
independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão Eletrônico, não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
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d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato deste Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante de Prefeitura Municipal de Ibertioga antes da abertura oficial das propostas; e 
 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
7- Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não ultrapassou o limite de faturamento e 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, sendo apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida Lei Complementar. (somente para ME, EPP, MEI e Cooperativa). 
 

_________________, _______ de __________ de 2023. 
 
 

Nome do representante e assinatura 
Nome da empresa 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 
 
REFERÊNCIA: Processo Licitatório nº. 115/2023 - Pregão Eletrônico nº. 057/2023 
 
Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual e futura de leites com fórmulas especiais 
e suplementos alimentares destinados a pacientes da rede do Sistema Único de Saúde 
(SUS), residentes no município de Ibertioga. 
 
À Prefeitura Municipal de Ibertioga-MG. 
 
RAZÃO SOCIAL:_____________________________ 
Endereço:___________________________________ 
CNPJ:______________________________________ 
TEL: _______________________________________ 
 
Encaminhamos nossa proposta de preço, conforme segue: 

Item 
Quan

t. 
UN. Especificação 

Marca Preço 
Unitário 

Preço 
total 

 
- Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
- Declaro ter pleno conhecimento do edital e estar de acordo com todas as condições edilícias. 
- Declaro que no preço proposto está incluso todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, despesas 
com a entrega como transporte e fretes, entre outras despesas pertinentes e necessárias ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
 

____________________, ____ de _____________ de 2023. 
 
 

______________________________________ 
Nome e Ass. do representante legal. 

Carimbo da empresa 
 


